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MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
OBRA: Reforma do Campo da Nova Colina (Bar / Banheiros, Campo de Futebol e Acessibilidade). 
  
LOCAL: Alameda 4, s/nº - Nova Colina. 
 

MUNICIPIO E COMARCA DE COLINA/SP.           
    
 

Itens: 
 
03.02.040 Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo 
revestimento 
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de 
elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em 
lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
 
03.01.020  Demolição manual 03.01.020 de concreto simples 
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto simples 
manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 
15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
 
04.03.020 Retirada de telhamento em barro 
1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos: 
a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 
b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 
c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das telhas 
de barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
 
 
04.08.020 Retirada de folha de esquadria em madeira 
1) Será medido por unidade retirada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de folha de 
esquadria em madeira, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
 
 
04.08.060 Retirada de batente com guarnição e peças lineares em madeira, chumbados 
1) Será medido pelo comprimento total de peças retiradas (m). 
2) O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de batentes com 
guarnição e peças lineares em madeira, chumbados; remunera também a seleção e a guarda das 
peças reaproveitáveis. 
 
 
04.11.020 Retirada de aparelho sanitário incluindo acessórios 
1) Será medido por unidade de aparelho sanitário retirado (un). 
2) O item remunera a mão de obra para retirada de bacias sanitárias, lavatórios, mictórios, bidês, 
tanques e outros aparelhos sanitários, inclusive os acessórios; remunera também a limpeza, a 
seleção e a guarda do material reaproveitável. 
 
 
04.11.140 Retirada de sifão ou metais sanitários diversos 
1) Será medido por unidade retirada (un). 
2) O item remunera a mão de obra para a retirada de sifões, ou metais sanitários em geral, 
independente do seu tipo ou bitola; remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do material 
reaproveitável. 
 
 
15.01.010 Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - vãos até 7,00 m 
1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra (conhecida 
como Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp 
(conhecida como Cambará), ou Manilkara spp (conhecida também como Maçaranduba), ou outra 
madeira equivalente classificada conforme a resistência à compressão paralela às fibras de acordo 
com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, 
arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer outro 
defeito que comprometa a resistência da madeira; ferragem específica para estrutura abrangendo 
chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento 
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galvanizado a fogo; materiais acessórios inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária para 
a confecção e montagem de estrutura completa em tesouras com vãos até 7,00 m, para cobertura 
em telhas cerâmicas, constituída por: armação principal em treliças paralelas (tesouras) e trama 
com terças, caibros e ripas, nas dimensões conforme projeto aprovado pela Contratante e/ou 
Fiscalização e determinações na NBR 7190. 
 
 
16.02.030 Telha de barro tipo romana 
1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os acréscimos: 
a) 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 
b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 
c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 
2) O item remunera o fornecimento das telhas, materiais, acessórios e a mão-de-obra necessária 
para a colocação, fixação e emboçamento das telhas. 
 
 
16.33.052 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m 
1) Será medido por comprimento instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, 
com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 
vedação e fixação. 
 
 
14.04.210 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 14 cm 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação, confeccionada em bloco cerâmico vazado com furo vertical para vedação de 
14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas 
técnicas: NBR 15270-1. 
 
 
17.02.020 Chapisco 
1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução 
do chapisco. 
 
 
17.02.220 Reboco 
1) Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 
Execução do reboco. 
 
 
23.02.040 Porta macho e fêmea com batente de madeira - 80 x 210 cm 
1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da folha de porta tipo macho e fêmea com travas embutidas, 
sem emenda, batente e guarnições em madeira para acabamento em cera, pintura ou verniz; 
cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da 
folha e das guarnições nas duas faces. 
 
 
24.02.450  Grade de proteção para caixilhos 
1) Será medido pela área da grade instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de grade de proteção, para caixilhos, constituída por: grade 
confeccionada com barras chatas de 1 1/4 x 3/16, dispostas horizontalmente, verticalmente e no 
requadro externo da peça, em aço SAE 1010 / 1020; grapas em chapa de aço, ou chumbador de 
expansão, tipo parabolt, para a fixação do conjunto; materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação e fixação da grade, por meio de grapas, ou chumbadores nas paredes 
de blocos estruturais, ou de concreto, ou vigas, ou pilares, etc.; remunera também o fornecimento 
de solda nas porcas com os parafusos, após a fixação. Não remunera arremates de acabamento. 
 
 
26.01.040 Vidro liso transparente de 4 mm 
1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de 
qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de vidro liso transparente de 4 mm, inclusive materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a colocação do vidro. 
 
 
17.05.020 Piso com requadro em concreto simples sem controle de fck 
1) Será medido por volume de piso em concreto simples executado, na espessura indicada em 
projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento; areia; pedra britada nº 1; ripa de Cupiúba (Goupia 
glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, 
lançamento e a execução do piso com acabamento desempenado, em concreto preparado no 
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local, sem o controle do fck. 
 
 
33.10.050 Tinta acrílica em massa, inclusive preparo 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, diluente 
(água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou fabricação 
Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação 
Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou equivalente. Remunera 
também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza 
da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 
fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre superfície revestida com massa, 
conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702. 
 
 
33.11.050  Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 
1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, no 
plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de 
vedação superiores a 15% da área inicial; 
b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, grades 
articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 2,5 (dois e meio); 
c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, pela área 
da peça multiplicada por 5 (cinco); 
d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da face externa 
da tubulação: 
 
 
33.06.020 Acrílico para quadras e pisos cimentados 
1) Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de tinta acrílica, a base de resinas acrílicas, com alta 
resistência à abrasão, acabamento microtexturizado, lavável, resistente a água, alcalinidade, 
maresia e intempéries; conforme norma NBR 11702. Referência Suvinil Poliesportiva da Glasurit, 
ou Metalatex Acrílico com Quartzo da Sherwin Williams, ou Coralpiso da Coral, ou Novacor Piso da 
Globo, ou Quadracryl Pisos e Paredes da Renner, ou Eucacril para pisos da Eucatex, ou 
equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 
limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica, uma 
demão como primer, com a tinta diluída em 40% de água, duas demãos de acabamento, com a 
tinta diluída em 20% de água, conforme especificações do fabricante; não remunera o preparo de 
base, quando necessário. 
 
 
44.01.800  Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa - 6 litros 
1) Será medido por conjunto instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento do conjunto de bacia sifonada em louça e caixa acoplada, com 
as características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido, capacidade 
de 6 litros (categoria V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de 
Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H); referência comercial Celite, Incepa da Roca Brasil 
Ltda, Icasa Indústria Cerâmica Andradense S/A, Deca da Duratex S/A ou equivalente de mercado 
desde que qualificada como em conformidade com todos os requisitos considerados: volume de 
água consumido por descarga, análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção 
de mídia composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, 
respingos de água, e transporte de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de 
borracha de expansão de 4; tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro 
para fixação e assentamento da base; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação e ligação às redes de água e esgoto. 
 
 
30.08.040 Lavatório de louça para canto sem coluna para pessoas com mobilidade reduzida 
1) Será medido por unidade de lavatório instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e a instalação do lavatório de louça para canto, sem coluna 
para pessoa com mobilidade reduzida; referência comercial L 76 coleção Master da Deca ou 
equivalente; sifão cromado de 1 x 1 1/2; tubo de ligação cromado com canopla; válvula metálica de 
1 para ligação ao sifão, um par de parafusos com bucha para fixação do lavatório; materiais 
acessórios necessários para sua instalação e ligação à rede de esgoto. 
 
 
Torneira de mesa automática, acionamento hidromecânico, em latão cromado, 
DN= 1/2´ou 3/4´ 
44.03.645 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, automática, com acionamento 
por meio de válvula de sistema hidromecânico, onde duas forças simultâneas atuam: a hidráulica 
(pressão da água) e a mecânica (pressão do acionamento manual), acabamento cromado, 
diâmetro nominal de 1/2", regulagem de vazão para alta pressão ou baixa pressão; referência 
comercial Single, Robust ou Prime da LuxSanit, 1193 ou 1194 da Oliveira, Pressmatic da Docol ou 
equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessários para instalação e 
ligação à rede de água. 
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44.20.010 Sifão plástico sanfonado universal de 1´ 
1) Será medido por unidade de sifão instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento do sifão sanfonado universal, entrada de 1´´ e com saída de 40 
mm ou 50 mm; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação e ligação à 
rede de esgoto, referência SSU40 ou SSU, fabricação Astra, ou equivalente. 
 
 
44.06.100 Mictório coletivo em aço inoxidável 
1) Será medido por comprimento, na projeção horizontal, de mictório instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de mictório coletivo em aço inoxidável; materiais de fixação; 
Materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação. 
 
 
04.40.030  Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza e empilhamento 
1) Será medido por comprimento real de guia pré-moldada retirada, medido no projeto, ou 
conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da retirada (m). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e o ferramental apropriado para a 
execução dos serviços: desmonte manual de guia pré-moldada, inclusive o apoio em concreto; a 
seleção e separação do material, a limpeza e a acomodação manual das peças em lotes, para o 
reaproveitamento, ou remoção. A execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e 
determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, 
pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e nas Normas Técnicas: NBR 15112, NBR 
15113 e NBR 15114. 
 
 
03.01.020  Demolição manual de concreto simples 
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto simples 
manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 
15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
 
06.02.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 
1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano 
horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo 
de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 
 
 
05.07.040 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, 
concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 
1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria ou 
concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e 
transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a 
geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia 
de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, 
acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 
construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 
quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 
destinação final, independente da distância do local de despejo; 
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 
manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 
caçamba; 
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 
apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 
informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade 
de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 
15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 
 
 
11.18.040 Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
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10.02.020 Armadura em tela soldada de aço 
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e 
colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários 
como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse 
para emendas. 
 
 
17.05.100 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 25 MPa 
1) Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 25 MPa; ripa de Cupiúba 
(Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera 
também o fornecimento de materiais acessórios, equipamentos e a mão-de-obra necessária para a 
execução e nivelamento com acabadora de superfície do piso 
 
 
17.03.020 Cimentado desempenado 
1) Será medido pela área de cimentado executado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 
do cimentado desempenado, não remunerando a camada de regularização prévia. 
 
 
30.04.034 Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores, assentado com argamassa 
mista 
1) Será medido pela área revestida com ladrilho hidráulico, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores de deficiência 
visual, medidas variadas desde que atendam às normas vigentes, com espessura média de 
2,5cm/3,0cm, em várias cores; referência comercial ladrilho hidráulico Mosaicos Amazonas, Pisos 
Paulista, Mosaicos Bernardi ou equivalente; cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para os serviços: preparo e aplicação da argamassa mista de assentamento; 
assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação prevista em projeto, sobre superfície 
regularizada e gabarito conforme recomendações dos fabricantes e atendendo às exigências das 
Normas NBR 16537 e NBR 9050. Não remunera os serviços de regularização da superfície e 
rejuntamento do piso. 
 
 
54.06.110 Base em concreto com fck de 25 MPa, para guias, sarjetas ou sarjetões 
1) Será medido pelo volume de base executada (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com fck de 25 MPa, materiais acessórios e 
a mão de obra necessária para a execução de base em concreto, para assentamento de guias, 
sarjetas ou sarjetões pré-moldados, compreendendo os serviços: acerto manual do terreno, 
apiloamento, execução de formas, lançamento do concreto e acabamentos manuais. Os produtos 
florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 
estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 
 
 
54.20.100 Reassentamento de guia pré-moldada reta e/ou curva 
1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias 
instaladas (m). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra 
necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo 
de 5 m, em trechos retos, e de 1 m no máximo, para trechos com raio de curvatura de no mínimo 3 
m; fornecimento de concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, 
transporte até o local de aplicação, descarga; o posicionamento e assentamento das guias; 
lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia 
e o rejuntamento das guias. Não remunera o fornecimento das guias, nem de lastro ou base para 
as guias, quando necessário. 
 
 
41.31.101 Projetor LED retangular, potência de 30 W, fluxo luminoso de 2250 a 2400 lm, 
temperatura cor 6.500 K, bivolt 
1) Será medido por unidade de projetor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de projetor LED, potência nominal de 30W, grau de 
proteção IP65, temperatura cor 6.500K, 2250 a 2400 lumens, bivolt (127-240V); referência 
comercial RSPM-30WBF da Iluminim, 9381 da Gaya, 438718 / 306530 da Brilia ou equivalente. 
 
 
34.20.160 Recolocação de alambrado, com altura até 4,50 m 
1) Será medido por área, na projeção vertical sem considerar a altura do chumbamento, de 
alambrado com tela instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra, equipamentos e materiais acessórios 
necessários à execução dos serviços: instalação de montantes verticais em tubo de aço, 
chumbados diretamente em solo, ou sobre embasamento; instalação de travamentos horizontais 
soldados aos montantes verticais, nas partes superior, intermediária e inferior do alambrado; o 
fornecimento de arame em fio de aço doce recozido e zincado, bitola BWG 14 (2,11 mm) de acordo 
com a NBR 5589, para a instalação da tela por meio de amarração. Remunera também o 
fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma demão de 
galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que compõem o alambrado, 
conforme recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, ou 
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C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente; aplicação de fundo sintético branco antioxidante, para 
superfície de aço galvanizado, aplicado em uma demão, e esmalte a base agua na cor alumínio, 
aplicado com duas demãos, em todo o material utilizado para a execução do alambrado, com 
exceção feita à tela. Não remunera o fornecimento do alambrado incluindo a tela, montantes 
verticais e travamentos horizontais, e os serviços de execução de base para fixação dos 
montantes. 
 
 
Caixa de medição externa tipo ´L´ (900 x 600 x 270) mm, padrão 36.03.030 Concessionárias 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de caixa de medição externa, tipo L de 900 x 600 x 270 mm, 
constituída por: corpo, estrutura, porta e sobre-porta em chapa de aço nº 16, com acabamento 
conforme padrão concessionárias; dobradiças invioláveis, trincos com dispositivo para selagem e 
puxador; viseiras em vidro na porta; painel em madeira compensada, no fundo interno da caixa, 
com espessura de 18 mm, mais ou menos 1 mm; sobre-porta para proteção em instalações 
externas; inclusive todos os acessórios conforme padrão concessionárias. Remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa. 
 
 
37.13.660 Disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 60 A até 100 A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão bolt-on, tripolar, modelos com correntes variáveis de 60 A até 100 A e 
tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO para os modelos de 60 A da 
Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera 
também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio 
de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte. 
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